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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 11/03/2026

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 12/2022 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 6/2022-PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Dotação orçamentária;
c) Parecer jurídico;

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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Memorando nº 03/2026 Rio Bonito do Iguaçu, 25 de fevereiro de 2026.
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Assunto: Solicitação de Aditivo Contratual — Contrato Administrativo nº 06/2022
(Pregão Presencial nº 12/2022)

O Departamento de Recursos Humanos informa que o Contrato Administrativo nº
06/2022, decorrente do Pregão Presencial nº 12/2022, firmado com a empresa CEBRADE —
Central Brasileira de Estágio Ltda — EPP, tem vigência até 12 de março de 2026.

Tendo em vista a necessidade de continuidade dos serviços de concessão de
estagiários, solicitamos a adoção das providências necessárias para a prorrogação do referido
contrato pelo período de 06 (seis) meses, conforme manifestação de interesse da empresa
contratada.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos.

Atenciosamente,

Ulsloam duo
Departamento de Recursos Humanos

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
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Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

Prezados Senhores:

Tendo em vista a vigência do Contrato Administrativo nº 06/2022 — do
Pregão Presencial Nº 12/2022, que mantemos com a Prefeitura Municipal de Rio
Bonito do Iguaçu, com vigência de 12 meses, com início em 13 de março de 2025
com término em 12 de março de 2026, tem por objeto a contratação de empresa
concessionária de estagiários, conforme as especificações descritas no termo de
referência.

Vimos através deste, manifestar o interesse da empresa CEBRADE —
CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA — EPP em prorrogar o presente
contrato administrativo por o período de 12 meses.
Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Guarapuava,24 de fevereiro de 2026.

Atenciosamente,

Assinado de forma digital por
NELSON DA SILVA NELSON DA SILVA
VIRMOND:47150491987 e Ro cre dá ur

CEBRADE- CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA-— EPP

licitacao.cebradeQ hotmail.com

RUA SALDANHA MARINHO, 1465 — CENTRO — GUARAPUAVA/PR
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QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO
DO PARANÁ E A EMPRESA CEBRADE -
CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO
LTDA, CONFORME LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº.
12/2022-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si. de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro,
Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro. casado, portador de cédula deidentidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPE/ME nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa: CEBRADE -—
CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA. inscrita no CNPJ nº.10.347.576/0001-83, Rua Saldanha Marinho, 1465. Centro, CEP 85.010-290,
Guarapuava, PR, neste ato representada pelo Sr. NELSON DA SILVA
VIRMOND, brasileiro, casado, maior. portador da Carteira de Identidade nº.3.237.234-1/SSP/PR, inscrito no CPF nº. 471.504.919-87, residente edomiciliado à Rua Capitão Frederico Virmond, nº. 2135, Centro, CEP 85.010-120, Guarapuava, PR, doravante denominada CONTRATADA, acordam eajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, ealterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação ModalidadePREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2022-PMRBI, bem como nos termos daproposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas à seguir expressas,definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa concessionáriade estagiários. sendo:

CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁ SEC RIA 491.46372DE EDUCAÇÃO Contratação de 20 (vinte) estagiários
através de instituições de ensino ou agentes de integração)
para estágio supervisionado a estudantes de cursos del
ensino médio (docência). e áreas administrativas, com!
carga horária de 04 horas diárias para o período de 12)
meses. E contratação de 30 (trinta) estagiários para estágio]
supervisionado a estudantes de ensino superior em áreas
administrativas nos cursos de administração e áreas afins,
bem como: psicologia, fonoaudiologia e licenciatura nas
áreas de pedagogia, arte, história, geografia, ciências, e/ou
áreas correlatas, com carga horaria de 06 horas diárias para
jo periodo de 12 meses.

40.955,31
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à Para 04 (quatro) horas, o valor da bolsa será de R$650,00
upaoienc|monhio seiscentos e cinquenta reais) mensais, mais auxilio

transporte no valor de R$50,00 (cinquenta reais).

Para 06 (seis) horas, o valor da bolsa será de R$850,00]
(oitocentos e cinquenta reais) mensais, mais auxilio
transporte no valor de R$50,00 (cinquenta reais).

1 | 2 ICONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS - SECRETARIA|MÊS| 12.00 | 7.991,28 95.895,36
DE ADMINISTRAÇÃO Contratação de 05 (cinco
stagiários através de instituições de ensino ou agentes de

integração para estágio supervisionado a estudantes de]
cursos de ensino superior nas seguintes áreas;
Administração, Contabilidade, Economia, Assessoria
Jurídica, Engenharia e Recursos Humanos, com carga
horária de 04 horas diárias, para período de 12 meses. E
contratação de 05 (cinco) estagiários através de instituições
de ensino ou agentes de integração para estágio)
supervisionado a estudantes de cursos de ensino superioi
nas seguintes áreas: Administração, Contabilidade,
Economia, Assessoria Jurídica, Engenharia e Recursos)
Humanos, com carga horária de 06 horas diárias, paral
período de |2 meses Para 04 (quatro) horas, o valor da
bolsa será de R$650,00 (seiscentos e cinquenta reais)
imensais, mais auxilio transporte no valor de R$50,00)
(cinquenta reais).

Para 06 (seis) horas, o valor da bolsa será de R$850,00)
(oitocentos e cinguenta reais) mensais. mais auxilio]
transporte no valor de R$50,00 (cinquenta reais).

11 3 [CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS - SECRETARIA|MES| 12,00 | 33.962,94] 407.555,28
DE SAUDE
Contratação de 10 (dez) estagiários através de instituições
de ensino ou agentes de integração para estágio)
supervisionado a estudantes de cursos de ensino médio el
técnicos com carga horária de 04 horas diárias, para o)
período de 12 meses. E contratação de 30 (trinta)
estagiários para estágio supervisionado a estudantes de
ensino superior nas seguintes áreas: administração,
enfermagem, psicologia, nutrição, farmácia, fisioterapia,
fonoaudiologia, serviço social. e odontologia, com carga
horária de 06 horas diárias, para o periodo de 12 meses.

Para 04 (quatro) horas, o valor da bolsa será de R$650,00]
seiscentos e cinquenta reais) mensais, mais auxílio)

transporte no valor de R$50,00 (cinquenta reais).

Para 06 (seis) horas, o valor da bolsa será de R$850,00]
(oitocentos e cinquenta reais) mensais, mais auxilio
transporte no valor de R$50,00 (cinquenta reais).

TOTAL, 994.914,36

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga
seguintes serviços:

prestar os
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| - Contratar estagiários através de instituições de ensino ou agentes de
integração para o estágio supervisionado a estudantes de cursos de ensino
médio ou ensino superior; CEsrerURA FUNGRÃ
H — plano de acompanhamento de estágio:
HI — processos seletivos;
IV — avaliações semestrais;
V — capacitação técnica/comportamental dos estagiários;
VI — seguro aos estagiários contra acidentes pessoais, morte ou invalidez com
valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada estagiário:
VII — convênio com todas as instituições de ensino públicas e privadas que
comprovem idoneidade;
VIH — agilidade e presteza no atendimento às demandas do Município de Rio
Bonito do Iguaçu:
IX — atendimento a estudantes do ensino médio profissionalizante. ensino
superior, magistério e ensino a distância.

| e o aRoo yroituaçueE

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser executados em estrita
obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e
rigorosamente as especificações fornecidas pelo MUNICÍPIO aprovado pelas
autoridades competentes, assim como o Edital de Licitação Pregão
Presencial nº. 12/2022-PMRBI e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO REAJUSTE
Dá-se a este contrato o valor global de R$ 994.914,36 (novecentos e noventa
e quatro mil novecentos e quatorze reais c trinta e seis centavos), sendo R$
986.040,00 (novecentos e oitenta e seis mil é quarenta reais) referentes às
bolsas auxílios e R$ 8.874,36 (oito mil oitocentos e setenta e quatro reais e
trinta e seis centavos) referentes à taxa de administração.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para cada doze meses de vigência do presente
contrato, o valor da taxa de administração poderá ser reajustada tendo comobase no IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura. devidamente
atestada, contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta correnteem nome da proponente. do banco a ser depositado, e das provas deregularidade com Previdência Social - INSS/Tributos Federais e junto aoFundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo erro na apresentação da notafiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a contratada providencie as medidas sancadoras.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus pa
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PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado
exclusivamente pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido

"deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis
por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
| = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
PARÁGRAFO QUINTO - Em caso de não cumprimento pela contratada de
disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior
solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos serão efetuados na sede do
Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR, ou mediante depósito em nome da
proponente CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA.
após a proponente emitir a nota fiscal, devidamente preenchida sem rasuras,
contendo o número da Licitação.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que trata o presente
contrato são oriundos das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
550-000-03-001-04. e 0003-2009-3.3.90.39.00.00
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90.39.00.00
860-000-03-003-04.12 2.0003.2010- 3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24,131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE N
4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90,39.00.00 |
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00se.o
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4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3.3.90.39.00.00 GREFENURA EUNICICAL
4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00 ar
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00 000351

RIO SCCLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE”
A CONTRATANTE obriga-se a:
I - supervisionar os serviços que se encarregará do aceite do objeto. as
anotações e posterior comunicação de eventuais falhas:
IH - efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com o estabelecido na
Cláusula Terceira deste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:
| - Prestar os serviços, de acordo com a CLÁUSULA PRIMEIRA,
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Il - responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os
relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento:
HI - responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros.
ainda que vinculados à execução do presente contrato:
IV - cumprir todas as especificações previstas no Edital de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2022-PMRBI que deu origem ao presente
instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses:

1) Infringência de qualquer obrigação ajustada:
5) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada:
HW) | Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE.
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste
contrato:

UD | O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.8.666 de 21 de junho de 1993;

Iv) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pal CONTRATADA. indenizará o
CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em decorrência
da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a
via Judicial para rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA
sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
tornando tais valores título executivo judicial, além das per *| danos,
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«, Sustas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por
cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E SANÇÕES
“As penalidades aplicáveis reger-se-ão de acordo com o estabelecido nos

artigos 77 a 88 da Lei no 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520 de 17 de julho de
2002.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA, se descumprir as condições do
Edital ou deste Contrato. ficará sujeita às seguintes penalidades:
I - Advertência;
H — 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia útil excedente ao respectivo
prazo da prestação dos serviços, objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 10% (Dez por cento).
HI - multa de até 20% (Vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato,
pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual, exceto prazo de
conclusão dos serviços. que será descontada dos créditos constantes do
pagamento da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou judicial.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
O presente Contrato entra em vigor na data de sua assinatura, tendo vigência
de 12 (doze) meses. podendo ser prorrogado pelos prazos e nos casos
previstos legalmente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplica as seguintes disposições gerais:

I - Nenhum serviço do contratado poderá ser realizado, ainda que em
caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do
CONTRATANTE.

IH - Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações
da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos de
prestação de serviço com o CONTRATANTE, além das penalidades previstas
no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

HI - A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo
cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato,
sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade do Município relativamente a esses encargos.
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condições estabelecidas no Edital de Licitação na modalidade Pregão
Presencial nº. 12/2022-PMRBI e na proposta apresentada pela empresa ora
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente
de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessári mante a sua
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vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo MUNICÍPIO “é
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas ga
prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO | LEA o
Para a solução de qualquer controvérsia oriunda do presente contrat e que
não seja dirimida por acordo, as partes se submetem, incondicional e
irrevogavelmente, ao foro da Comarca de Laranjeira do Sul - PR.
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, lavra-se o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme,
é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

CON TRATADA
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CR SCIN MDA EUSSICIPAL F
E Extrato de contrato

Pei o fraudar ; Contrato Administrativo nº. 6/2022-PMRBI
A areOlo, Pregão Presencial nº. 12/2022- PMRBI

to sd“QSntratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ
- nº. - inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de

Setembro, nº. 720. Cêntro: Rio Bonito do Iguaçu — PR, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA ME.
inscrita no CNPJ nº. 10.347,576/0001-83. Rua Saldanha Marinho, 1465,
Centro. CEP 85.010-290, Guarapuava, PR, neste ato representada pelo Sr.
NELSON DA SILVA VIRMOND, brasileiro, casado, maior, portador da
Carteira de Identidade nº. 3.237.234-1/SSP/PR, inscrito no CPF nº.
471.504.919-87, residente e domiciliado à Rua Capitão Frederico Virmond.
nº. 2135, Centro, CEP 85.010-120, Guarapuava, PR.
Objeto: Contratação de empresa concessionária de estagiários.
Valor total: R$ 994.914,36 (novecentos e noventa e quatro mil novecentos e
quatorze reais e trinta e seis centavos). Taxa de administração de 0,9% (zero
vírgula nove por cento).
Dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.3.90.39.00.00
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90.39.00.00
860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90,39.00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90,39.00.00
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE
4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3 pe 39.00.00
4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057- is .90.39.00.00
Prazo de vigência: 14/03/2022 à 13/03/2023.
Data de assinatura: 14/03/2021.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul - PR.



CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVÓ QU ISS
6/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1)2/2022s«stcinçõer
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO. |
IGUAÇU/PR E A EMPRESA CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE
ESTÁGIO LTDA ME.

Aos 13 (treze) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa CEBRADE -—
CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº.
10.347.576/0001-83, Rua Saldanha Marinho, 1465, Centro, CEP 85.010-290,
Guarapuava, PR, neste ato representada pelo Sr. NELSON DA SILVA
VIRMOND, brasileiro, casado, maior, portador da Carteira de Identidade
nº. 3.237.234-1/SSP/PR, inscrito no CPF nº. 471.504.919-87, residente e
domiciliado à Rua Capitão Frederico Virmond, nº. 2135, Centro, CEP
85.010-120, Guarapuava, PR, resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do
contrato por mais 12 (doze) meses, de 14 de março de 2023 até 13 de março
de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se opresente instru

CODARATANTE CONTRATADA

estemunhas:

RG. nº.

Testemunhas:

RG. nº.



Q soe xPREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IG JAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 36.
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CREFEITURA KUNICIPAL
! Extrato de Termo Aditivo para Publicação
| 000356 Contrato Administrativo nº. 5/2022-PMRBI

O einçÕRE Pregão Presencial nº. 12/2022-PMRBI
sicié Primeiro Termo Aditivo — Prazo

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA
ME, inscrita no CNPJ nº. 10.347.576/0001-83, Rua Saldanha Marinho, 1465,
Centro, CEP 85.010-290, Guarapuava, PR, neste ato representada pelo Sr.
NELSON DA SILVA VIRMOND, brasileiro, casado, maior, portador da
Carteira de Identidade nº. 3.237.234-1/SSP/PR, inscrito no CPF nº.
471.504.919-87, residente e dómisitigão à Rua Capitão Frederico Virmond,
nº. 2135, Centro, CEP 85.010-120, Guarapuava, PR.
OBJETO: Contratação de empresa concessionária de estagiários.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 (doze)
meses, de 14 de março de 2023 até 13 de março de 2024.
Data de Assinatura: 13/03/2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇÕS
Ati,o
Ns fã:

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu -

a

CNPJ 95 587 770/0001-99 H os a
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefux (042) PA: 7 mem

Paranteecata[ FEITUR, BONICIRA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVA, dem6/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2022/
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DOIGUAÇU/PR E A EMPRESA CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE
ESTÁGIO LTDA.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa CEBRADE -

EUAÇUPE

CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA, inscrita no CNPJ nº..10.347.576/0001-83, Rua Saldanha Marinho, 1465, Centro. CEP 85.010-290,
Guarapuava, PR, neste ato representada pelo Sr. NELSON DA SILVA
VIRMOND, brasileiro, casado, maior, portador da Carteira de Identidadenº. 3.237.234-1/SSP/PR, inscrito no CPF nº. 471.504.919-87, residente edomiciliado à Rua Capitão Frederico Virmond, nº. 2135. Centro, CEP85.010-120, Guarapuava, PR, resolvem aditar ao contrato original, deacordo com as cláusulas abaixo expressas:

CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS - SECRETARIA DE|
EDUCAÇÃO Contratação de 05 (cinco) estagiários através

7 mesese 21 dias

de instituições de ensino ou agentes de integração para
estágio supervisionado a estudantes de cursos de ensino)
médio (docência). e áreas administrativas, com carga horárial
(de 04 horas diárias para o período de 12 meses. E contratação
de 07 (sete) estagiários para estágio supervisionado a
estudantes de ensino superior em áreas administrativas nos|
cursos de administração e áreas afins. bem como: psicologia,
fonoaudiologia e licenciatura nas áreas de pedagogia, arte,
história, geografia, ciências, e/ou áreas correlatas, com carga!
horaria de 06 horas diárias para o período de 12 meses.

Para 04 (quatro) horas, o valor da bolsa será de R$650,00)
(seiscentos e cinquenta reais) mensais, mais auxilio
transporte no valor de R$50,00 (cinquenta reais).

Para 06 (seis) horas, o valor da bolsa será de R$850,00)
(oitocentos e cinquenta reais) mensais, mais auxilio!
transporte no valor de R$50,00 (cinquenta reais).

da bolsa será de R$650,00)
(seiscentos e cinquenta reais
mensais, mais auxilio)
transporte no valor de R$50,00
(cinquenta reais). Taxa de
administração 0,9% ao mês

Valor R$ 5.438,44

Estagiários ensino superior =
07

Para 06 (seis) horas, o valor dal
bolsa será de R$850,00
(oitocentos e cinquenta reais
mensais, mais auxilio,
transporte no valor de R$50,00
(cinquenta reais).

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:33348 17
915



| GREFETURA EUNIGIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇH, =
| 000358 CNPJ 95 587 770/0001-99 | FL OQ.
| Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653.1155 EscunaRoe“PNÉS. e ed

see 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná e o

[Taxa de administração 0,9% ao|
mês

Valor R$ 6.992,37

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do presente termo aditivo é de R$
12.430,81 (doze mil quatrocentos e trinta reais e oitenta e um centavos).

Parágrafo Único: O valor total contratado passa a ser de R$ 2.002.259,53
(dois milhões dois mil duzentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e três
centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A vigência do presente termo aditivo será a partir
do dia 24/07/2023, quando retornam as aulas.

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
SEZAR Assinado de forma

digital por SEZAR

BOVINO:333 BOVINO:33348170915
Dados:2023.07.17

48170915 — 142432-0300'

Testemunhas:

I- E 2-

b>



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇÃO RN
CNPJ 95 587 770/0001-99 M |

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0:42) mA85340-000 = RioBonitodo Iguaçu Pere, Ly) A

aê eaREFEINURA MUNICIPALExtrato de Termo Aditivo para Publicação e
Contrato Administrativo nº. 6/2022-PMRBI ) 0 0359

Pregão Presencial nº. 12/2022-PMRBI mMSegundo Termo Aditivo - Alteração Qualitativa uore/ OieuaçuerContratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, É AgPARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamenterepresentado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato efunções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA,inscrita no CNPJ nº, 10.347.576/0001-83. Rua Saldanha Marinho, 1465.Centro, CEP 85.010-290, Guarapuava, PR, neste ato representada pelo Sr.NELSON DA SILVA VIRMOND, brasileiro. casado, maior, portador daCarteira de Identidade nº. 3.237.234-1/SSP/PR, inscrito no CPP nº,471.504.919-87, residente e domiciliado à Rua Capitão Frederico Virmond.nº. 2135, Centro, CEP 85.010-120, Guarapuava, PR.
DO OBJETO: Contratação de empresa concessionária de estagiários.DAO VALOR: O valor do presente termo aditivo é de R$ 12.430,81 (doze milquatrocentos e trinta reais e oitenta e um centavos). O valor total contratadoPassa a ser de R$ 2.002.259,53 (dois milhões dois mil duzentos e cinquenta enove reais e cinquenta e três centavos).
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente termo aditivo será à partir do dia24/07/2023, quando retornam as aulas.
Data de Assinatura: 17/07/2023.



CM RO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇO 1

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 365122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

APREFEITURA TEUNIGIPAL
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRAIÍI
Nº. 6/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIA
12/2022-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BIG
BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA CEBRADE - CENTRAL
BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA ME.

Aos 13 (treze) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica dc direito público interno, nestc ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato €
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO c a Empresa CEBRADE -
CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº,
10.347.576/0001-83, Rua Saldanha Marinho, 1465, Centro, CEP 85.010-290,
Guarapuava, PR, neste ato representada pelo Sr NELSON DA SILVA
VIRMOND, brasileiro, casado, maior, portador da Carteira de Identidade
nº. 3.237.234-1/SSP/PR, inscrito no CPF nº. 471.504.919-87, residente e
domiciliado à Rua Capitão Frederico Virmond, nº. 2135, Centro, CEP
85.010-120, Guarapuava, PR, resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do
contrato por mais 12 (doze) meses, de 14 de março de 2024 até 13 de março
de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
SEZAR Assinado de forma

digital por SEZARAUGUSTO  Astano
BOVINO:333481 BoviNO33348170915 NELSON DASILVA  nesoNDAsnva leados: 03. » :47 770915 14:31:15 -03'00' VIRMOND:47 150491987 fe -D300
SEZAR AUGUSTO BOVINO NELSON DA SILVA VIRMOND
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

e

Testemunhas:

RG. nº.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU Rg
CNPJ 95 587 770/0001-99 j

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 365. Re.
85340-000 é Rio Bonito do Iguaçu : Paraná w

pt pasaÇIDAL
Extrato de Termo Aditivo para Publicação

RE 0 0 0361 Contrato Administrativo nº. 5/2022-PMRBI
e a léiiaçu Pr Pregão Presencial nº. 12/2022-PMRBI

Terceiro Termo Aditivo — Prazo
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO. É
Contratada: CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA
ME, inscrita no CNPJ nº. 10.347.576/0001-83, Rua Saldanha Marinho, 1465,
Centro, CEP 85.010-290, Guarapuava, PR, neste ato representada pelo Sr.
NELSON DA SILVA VIRMOND, brasileiro, casado, maior, portador da
Carteira de Identidade nº. 3.237.234- 1/SSP/PR, inscrito no CPF nº.
471.504.919-87, residente e domiciliado à Rua Capitão Frederico Virmond,
nº. 2135, Centro, CEP 85.010-120, Guarapuava, PR.
OBJETO: Contratação de empresa concessionária de estagiários.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 (doze)
meses, de 14 de março de 2024 até 13 de março de 2025.
Data de Assinatura: 13/03/2024



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu Fo
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax Do remens
; ' PREFETURA MunicimaL85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu * ná

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO RIVA nie
- PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022, CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU- PR E A
EMPRESA CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA.

OBJETO: Contratação de cmpresa concessionária de estagiários.

Aos 10 (dez) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal em pleno excrcício de seu mandato c funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO c a Empresa CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE
ESTÁGIO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 10.347.576/0001- 83, Rua Saldanha
Marinho, 1465, Centro, CEP 85.010-290, Guarapuava, PR, neste ato representada
pelo Sr. NELSON DA SILVA VIRMOND, brasileiro, casado, maior, portador da
Carteira de Identidade nº. 3.237.234-1/SSP/PR, inscrito no CPF nº. 471.504.919-
87, residente e domiciliado à Rua Capitão Frederico Virmond, nº. 2135, Centro,
CEP 85.010-120, Guarapuava, PR, resolvem aditar ao contrato original, de acordo
com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Fica
prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 14 de
março de 2025 até 13 de março de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR: O valor total contratado passa a ser de R$
4.016.949,87 (quatro milhões, dezesseis mil, novecentos e quarenta e nove reais c
oitenta e sete centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Este termo aditivo encontra- se amparado na cláusula
segunda do contrato.

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou — se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual tcor e forma.SAO Amaro
BOVINO:33348170915 Dados: 2025.03.10 15:11:02 -0300'
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

NELSON DA SILVA Assinado de forma digital por NHLSQ

VIRMOND:47150491987. Decos J0250517 054159 0309
CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA
Contratada



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu 24
CNPJ 95 587 770/0001-99 Wm

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
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Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99 E 3 Re)

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 65311
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná l

|

Extrato de Termo Aditivo para Publicação : se:
Contrato Administrativo nº. 06/ 2022-PMRBI | SUNSAS

Pregão Presencial nº. 12 /2022- PMRBI lis Re st iEcaçõer
Quarto Termo Aditivo - Vigência c Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato é funções
Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA, inscrita
no CNPJ nº. 10.347.576/0001-83, Rua Saldanha Marinho, 1465, Centro, CEP
85.010-290, Guarapuava, PR, neste ato representada pelo Sr. NELSON DA SILVA
VIRMOND, brasileiro, casado, maior, portador da Carteira de Identidade nº.
3.237.234-1/SSP/PR, inscrito no CPF nº. 471.504.919-87, residente e domiciliado à
Rua Capitão Frederico Virmond, nº. 2135, Centro, CEP 85.010-120, Guarapuava,
PR.
Objeto: Contratação de empresa concessionária de estagiários
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de vigência do
contrato por mais 12 (doze) meses, de 14 de março de 2025 até 13 de março de
2026.
DO VALOR: O valor total contratado passa a ser de R$ 4.016.949,87 (quatro
milhões, dezesseis mil, novecentos e quarenta e nove reais c oitenta c sete
centavos).
Data de assinatura: 10/03/2025.

"



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ dd
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS [PREFEITURA RrUNICIPAL
CNPJ: 76.178.037/0001-76 00 03 6 5

g .
Rio ess ma] cuacuer

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE Nº 19571/2026

Contribuinte
Nome/Razão: 759074 - CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA
CNPJ/CPF: 10.347.576/0001-83
Endereço: RUA SALDANHA MARINHO, 1465
Complemento: SALA 02
Bairro: CENTRO Cidade: Guarapuava - PR

Finalidade
[Preencher no campo "Informações Adicionais" a Finalidade de emissão da Certidão. ]

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

05/03/2026 90 dias

A fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação da parte interessada, CERTIFICA que, revendo seus arquivos
e apontamentos de até a presente data, FORAM ENCONTRADOS débitos cuja responsabilidade tributária e/ou fiscal é
vinculada ao contribuinte acima.

Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de constituir novos créditos incidentes sobre o contribuinte acima
identificado e que, porventura, venham a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão, ressalvando-se mais
o direito de consolidar a este, os débitos porventura vinculados a outros contribuintes em decorrência da não atualização
dos dados cadastrais.

Por ser verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Em caso de dúvida, entre em contato através do e-mail: certidaoguarapuava(QOgmail.com.

As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no site https://guarapuava.atende.net/, utilizando o código acima ou QR CODE.

IPM Sistemas Ltda Identificador: WGT191201-000-JRSFXTPNRZBZAF-8 - Emitido por: 05/03/2026 13:47
Atende.Net - WGT v:2013.01



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.347.576/0001-83
Certidão nº: 14154832/2026
Expedição: 05/03/2026, às 13:45:13
Validade: 01/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.347.576/0001-83, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

3: cndtétst.jus.br
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

O REFEIMUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99 |

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 09/03/2026

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO VIGÊNCIA AO PREGÃO Nº 12/2022 -
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 6/2022 - PMRBI.

REQUISITANTE: Secretaria de Administração, Saúde, Educação, Cultura e Esportes.

Mediante o pedido de aditivo na solicitação feita em anexo, solicitamos informação
acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das despesas.

- Aditivo de vigência, para mais 06 (seis) meses;

Atenciosamente,

(gom
Kariane Doss
Departamento de Compras



Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1 if — ms
Rio Bonito do Iguaçu - PR PRRECITU RA CLA CR

00836 6
SECRETARIA DE FINANÇAS RIA! E 4

fo per: o rá lBuaçuPr

Rio Bonito do Iguaçu, 09 de março de 2026
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para ADITIVO PP 12/2022 - CONTRATO ADM
06/2022.

CEBRADE - Central Brasileira de Estágios LTDA.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade
orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações
orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
730-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
740-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
750-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
760-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
770-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2870-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2880-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2890-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2900-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2910-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2920-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE SAÚDE
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4840-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4850-369-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00



mos, Município de Rio Bonito do Iguaçu
Segiic A CNPJ 95.587.770/0001-99

ES, R) Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122 EUNICIPAUta +. Rio Bonito do Iguaçu - PR PER

SECRETARIA DE FINANÇAS
RI Ci vroICUACUPP

4860-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4870-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4880-1496-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00

Atenciosamente,

Rice fico sdealiadhun
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR 09890
CNPJ: 95.587.770/0001-99 no des E ZIGUAÇUeR

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO — Z

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura Driobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 10 de março de 2026.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Pregão Presencial nº 12/2022 - Contrato
administrativo nº 6/2022-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo de prazo (vigência) para mais 06 (seis) meses,
solicitado pelas Secretarias de Administração, Saúde e Educação, Cultura e Esportes e a
empresa CEBRADE — CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA, inscrita no CNPJ:
10.347.576/0001-83, envio o mesmo para devida análise e manifestação jurídica, a fins de
orientação e da legalidade dos princípios que norteiam o referido processo.

PR
Kariane Doss
Departamento de Compras



$ LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

g $

» i An É
$ E O 010371

$ PARECER TÉCNICO OPINATIVO = 'rnteuaçãer

$ EMENTA: Solicitação de aditivo de
8 vigência referente ao Contrato de nº. $
$ 06/2022, oriundo do Pregão Presencial nº $
; 12/2022. $
o S

4
Peq

$ Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei %
nº 8.666, de 1993, para análise da minuta do Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência da “
“contratação de estagiários paras as Secretarias Municipais de Educação, Cultura e Esportes;
“Administração; e Saúde), objeto do Contrato Administrativo nº 06/2022, celebrado entre o Município %
pi Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa CEBRADE — Central Brasileira de Estágio LTDA. $

% Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos: $

a) Memorando Interno advindo das Secretaria interessadas; %
o) Indicação de Dotação Orçamentária; $
o) Memorando Interno advindo do Departamento de Compras; %
id) Cópia do Contrato Administrativo e aditivos; $

* | Ébreveo relatório. $
| 'ARECER :
% No que diz respeito à prorrogação de contratos, a Lei nº 8.666/93, admite ta ,
“possibilidade, desde que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo lega
Prequnias termos: H

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigé s $&
% respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 3

RE
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

IMF -99



Procuradoria Geral do Município de Fio Eonito do Iguaça |
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013 $$

.

$ ; pais A? Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

& ———— =
$ PREFEITURA EUNICIDAL

$ 00037 2 $1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
$ RN me E prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
4 RIO OIGUAÇU-PE de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes
, Sr o motivos, devidamente autuados em processo: $

? (-..) »
$ 1l- superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das é
% partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; $

% $ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente $
$ autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. $
da3 ã
$ Consoante se verifica, o prazo de vigência findará em data de 13 de março de 2026, portanto a :
“prorrogação se encontra dentro do prazo legal.
39 $
8% ' di A F E
$ A celebração do referido Termo Aditivo, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros
“ônus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos. é

$ %

% A E ã $
E Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritas. 4

RARAS

$ Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara da Procuradoria
“avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos
ide caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por
“isso, de competência exclusiva da Administração.

AAA

VANIA

ARABIA

RPAPIPRIRIRRARARS

ANA$ Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
jurídicos.

PARAROERAAAADa leitura e interpretação dos dispositivos acima transcritos, conjugados com as disposições da
Lei nº 8.666/1993 e a jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros requisitos a serem
“preenchidos com vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber:
3

NNAAARAR

VAN

ANA

S,4) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação; %
) interesse da Administração na continuidade dos serviços; ; :

“3) limite total de vigência de 60 meses; 1] &
“4) prestação contratual regular até o momento;

&
&

%$
$

$ MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU» 0/0001-99



: Procumadonia Geral do Município de Bio Bonito da Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

8%s
$b 4$ $

$ %

' 4% $$
$ Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
8 CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREFEITUNA

| a $000373 $6) respeito aos limites de preços estabelecidos; EQ $
7) aprovação formal pela autoridade competente; De ECf Vomêuacuer É

$ Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração na continuidade das $
“aquisições dos itens e a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela apresentação da
“motivação e aprovação da proposta, já comentadas. Também o limite da vigência já foi exposto. $

“CONCLUSÃO:
8
$ Portanto, opino pela possibilidade de realização do aditivo de prazo na forma requerida,
“eis que presentes os requisitos ensejadores para tal. Desde que sejam anexadas as certidões
negativas fiscais e trabalhistas atualizadas. $

É o parecer, salvo entendimento diverso. 3

$ Rio Bonito do Iguaçu- PR, e rço de 2025 $
4$

$ RICAR »
$ Procur $
% $

Bea Q$ $

Página3de3 $

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU ?
CNPJ/MF 95. 70/0001-99

AVAVAVAVAVAVAVAS é ó&



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQDriobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL  Freremuna cunicirã
| 000374

A o LaE tquanue E
Assunto: TERMO ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) AO PREGÃO Nº 12202 A
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº6/2022, FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO
E A EMPRESA CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA ME,
INSCRITA NO CNPJ Nº 10.347.576/0001-83. CUJO OBJETO É A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE ESTAGIÁRIOS.

Considerando as informações contidas no processo, Solicitação de aditamento das
Secretarias Municipais de Administração, Saúde, Educação, Cultura e Esportes e Parecer
Jurídico. Autorizo a elaboração do Termo Aditivo de prazo (vigência) por mais 06 (seis)
meses, cumpridas as disposições legais e de acordo com a Orientação Jurídica da
Administração Municipal.

Rio Bonito do Iguaçu, 11 de março de 2026.

Soro
SE AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2022 -
PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022, CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO D O IGUAÇU- PR E A
EMPRESA CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTERMETURA puxicimA

|
000375OBJETO: Contratação de empresa concessionária de estagiários. |

ma Def TFowuacuer
Aos 13 (treze) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, O
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO e a Empresa CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE
ESTÁGIO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 10.347.576/0001-83, Rua Saldanha
Marinho, 1465, Centro, CEP 85.010-290, Guarapuava, PR, neste ato representada
pelo Sr. NELSON DA SILVA VIRMOND, brasileiro, casado, maior, portador da
Carteira de Identidade nº. 3.237.234-1/SSP/PR, inscrito no CPF nº. 471.504.919-
87, residente e domiciliado à Rua Capitão Frederico Virmond, nº. 2135, Centro,
CEP 85.010-120, Guarapuava, PR, resolvem aditar ao contrato original, de acordo
com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Fica
prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, de 14 de
março de 2026 até 13 de setembro de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR: O valor total contratado passa a ser de R$
4.520.622,45 (quatro milhões, quinhentos e vinte mil, seiscentos e vinte e dois
reais e quarenta e cinco centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Este termo aditivo encontra- se amparado na cláusula
segunda do contrato.

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou — se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

- Telefax (0**42) 6593-1122

PREFEITURA EUNICIPAL

ETRCNTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA 53 Cndacsos

Testemunhas:

1-
Ds



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação SREFEITUZA FUNICIPAL

Contrato Administrativo nº. 06/ 2022-PMRBI | 000377
Pregão Presencial nº. 12 /2022- PMRBI | !

Quinto Termo Aditivo — Vigência e Execução PRC e

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções

Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: CEBRADE —- CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA, inscrita

no CNPJ nº. 10.347.576/0001-83, Rua Saldanha Marinho, 1465, Centro, CEP

85.010-290, Guarapuava, PR, neste ato representada pelo Sr. NELSON DA SILVA

VIRMOND, brasileiro, casado, maior, portador da Carteira de Identidade nº.

3.237.234-1/SSP/PR, inscrito no CPF nº. 471.504.919-87, residente e domiciliado à

Rua Capitão Frederico Virmond, nº. 2135, Centro, CEP 85.010-120, Guarapuava,

PR.
Objeto: Contratação de empresa concessionária de estagiários
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de vigência do

contrato por mais 06 (seis) meses, de 14 de março de 2026 até 13 de setembro de

2026.
DO VALOR O valor total contratado passa a ser de R$ 4.520.622,45 (quatro

milhões, quinhentos e vinte mil, seiscentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco

centavos).
Data de assinatura: 13/03/2026.
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ESTADO DO PARANA.
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL

LEME 632026 DE 47 DE MARÇO DE 2026.
Súmula: Declara de Uidade Pes municipal
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TO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA.
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Ata de Regina de Preço nº 19/3025.PNRBLsão Elerônico mr Samos mem

pardo Termo Aditivo — Reequil
Contratante: MUNICIPIO BE KID” BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO
PARANÃ, pessoa jurídica de divcito público internalo

SEPIPR e CPEIME ul q
ão de combuntives: npa Disse), com (ornscumento continuo «

résis q sestenta e cinco centavos)
Data de auninatura: 29/03/2026,

use

Domrama weerarvere
TORTA nano

O po MUNICIPAL DM RIO HONSLO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA, HO
USO DE GUAS ATRINLIEÕES LEGAIS ESMECIALMENTE QUE LHE SÃO ENPERIAS POR UE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
Tosta rosana

Pa 7 do Stem 130 Cons Teo comeca 1123eso abel Pora
PerraroTerme ARA pa acção

ana s- PAREI
2025 PME

mi êISTO OVINOS portador de cóggia de identigado me «ido
Epa ONSTAUCÕES LTDA, cunsavi

4633, húrio São

idade de Rio Bonita do Tpuaca, conforme Convênio cotebrado ontr
de Estado das Cidades - SECID 2 à Município de Rio oriro doTguaça

DA SUPRESSÃO. Em virtude d

BP de Saem, 0 Comme Peg qem vaso sumausted Memeemárire 0 rumná
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

SET a reseras
pr Tao gr a20

Mme Pormé
Extrato de Termo Adnivo para Pulicação

ava de Registo de Preço me. S1/2025-PMRIM
Pregão Eletrônico uº 20/2075-PMRBI

sito Termo Aditivo — Pesquel
es MUNICÍPIO DE PIO BONO DO (GUACU, ESTADO DO

PARANÃ, panos Juridico de direito uia saem, nest sto devidamenterepresenrias eleito Mumicipa! mo exercizio de neu mandato édo ao SÊZAR AUGUSTO, VOVINOS posted de chdata de idenidado eaa er Corre
EM SS sede CEP TO DARDO, Ri de na Rodovia BR 154 am

PR, inscrito no CNP! sob
TER JUSTI,
PRIME ao 6

quiicão de combustíveis tio Bier, com fornecimento continuo «
traciumado para a Prefeitura Municipal de.
DO REAJUSTE, Eu victude do reoq

dor coutretusi o montamio de R$ S9.E43,35 (e

é detento e teta Sentavos)
Data de amsmaturo: 24/45/2024

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUACU
PR RSnine e deemtçro o Da

EXTRATO DO CONTRATO Nº EUaSRa PIU
INEXIGIBILIDADE Mº 0872926 -PMI

TRE sa Pio am
as 7 da Seo, 750 rate or essstza

Sizas (avo

PORTARIA Nº srensas
DATA: ATA

SUMULA: Concade Ieerça para tratamento da
O PRESEITO NUPCIAL OE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA,

MO UEO DE SUAS ATREGUIÇÕES LEGAIS,
nesove.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao senso te
GELSON ORTIZ MORAES, sarada icimêria do cmgo de Protémento Eatvs de Motora, cando7 io e teto) Etomo Ro “pas rodo tas| Totamanto om é Laudo da Pera| Misa e conde co ig engodo a Ls Cnglemans 1º TRT do 23 de mi

reta qem esvrea

Eat oram, passas poa a io poedo no CR adm 66307 TRONDE NO cm tato 1 Pra Tee ii 7 eeen 1 Bo Copa 889569 ra ae en et Pelo ELA AUTO

esapemis perero rrea  a IT
Cena, CLP 85529-000, o Bento do Aço Pê

SECOS E

sê a
O preço si pra aexecução o ce data Cosrso é e R$37.290,0 CT «Ste Ma é DutosPas da ps art dmemsnad VALOR CONTRATUAL

DA DOTAÇÃO oncamenrama
Recantos desista vi paisana da sariçonipiaos du que tn à praton Eita auto

DA EXECUÇÃO E DA vigência:
A vigência dia cora à 28 da março de 2936 lá 24 o março da 7,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
RISE rm

a de Soros Coro = ge ssa
nssesom Met iççã o ni

PasdgratoGreca. Ena combsio é de fomesmanto contos, Ter Iroropado
Aicesoramnta oops 3vgêne mor dual nos teme do A 107 da Ls Foge ve

Va133, de 2021
oroRo
Comarca de Laranjas do Be,Pandoo Bit do pus = PR, 20 do março 202. 2


